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DECRETO Nº 196/2021 
 

 
Regulamenta excepicionalmente o regime de sobreaviso dos profissionais de saúde enquanto 
perdurar os efeitos da pandemia do Coronavírus (Covid-19), em consonância com  o Decreto 
186/2021, no âmbito do Município de Tibagi e dá outras providências. 

 
 
O Senhor ARTUR RICARDO NOLTE, Prefeito do município de Tibagi, localizado no estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas 
pela lei orgânica do Município. 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º O regime de sobreaviso, instituído para as atividades inerentes aos profissionais de saúde, são regulamentados na forma e condições previstas 
neste Decreto. 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, entende-se por sobreaviso, aquele tempo em que o servidor fica à disposição do Município, fora do seu local e 
horário de trabalho regular, aguardando, pelos meios de comunicação disponíveis, sua convocação para o serviço.  
 
Art. 3º As escalas de sobreaviso serão organizadas mensalmente pela chefia dos servidores e autorizadas pela Secretária Municipal de Saúde 
responsável pelas atividades sujeitas a realização de sobreaviso, observado o sistema de rodízio, limitado ao período máximo de 30 (trinta) dias 
mensais, devendo serem publicadas no mural da Secretaria Municipal de Saúde para conhecimento geral e certificação através da entrega da escala 
para cada servidor convocado/designado 

§ 1º Entende-se por sistema de rodízio a participação na Escala de Sobreaviso, dentro do possível, de todos os servidores de mesma função dentro do 
mesmo setor ou aqueles designados para exercer atividades especiais durante o período da pandemia. 
 
§ 2º O servidor não poderá ser escalado por mais de 48 horas ininterruptas. 
 
Art. 4º As horas cumpridas pelo servidor em regime de sobreaviso serão computadas e remuneradas na razão do valor da hora normal diária de 
trabalho. 

Parágrafo único. As horas efetivamente trabalhadas pelo servidor quando convocado do sobreaviso, serão acrescidas do adicional pela prestação de 
serviço extraordinário, não se aplicando durante a convocação, o disposto no caput deste artigo, ou seja, não serão consideradas como horas 
de sobreaviso e serão pagas a razão de duas vezes o valor da sua hora normal de trabalho.  
 
Art. 5º O servidor que estiver em escala de sobreaviso, quando convocado para comparecer ao local de trabalho e não o fizer, perderá o direito a 
percepção do sobreaviso inerente a escala deste dia. 

Art. 6º O servidor em regime de sobreaviso deverá atender prontamente à convocação do Município, e durante a espera não praticar atividades que o 
impeçam de comparecer imediatamente ao serviço. 

§ 1º Durante o regime de sobreaviso, o servidor não poderá afastar-se da sede do Município. 

§ 2º A inobservância injustificada do disposto no caput configura descumprimento de dever funcional e sujeitará o servidor às penalidades disciplinares 
previstas em Lei. 

§ 3º O tempo de espera entre o chamado do servidor e sua efetiva apresentação ao local de trabalho será de no máximo 30 minutos. 

§ 4º Na impossibilidade do servidor escalado em atender a possível convocação, este deverá comunicar com antecedência sua chefia imediata, para 
devida substituição. 
 
Art. 7º Quando houver pagamento de sobreaviso de forma indevida implicará no ressarcimento aos cofres públicos por parte do agente autorizador, 
além das infrações administrativas. 

Art. 8º As horas cumpridas pelo servidor no serviço de regime de sobreaviso: 
 
I - Integrarão, pela média dos respectivos períodos aquisitivos, o cálculo da gratificação natalina e das férias; 

II - Poderão ser compensadas, preferencialmente ao seu pagamento, por meio de escalas de compensações a serem gozadas até o termino do mês 
seguinte da sua realização, desde que autorizadas pelo servidor; 

III - Sobre a verba de sobreaviso não haverá incidência previdenciária quando se tratar de servidor segurado pelo TIBAGIPREV, não podendo ser 
incorporado a remuneração para nenhum efeito legal. 

Art. 9º Fica vinculado ao pagamento das horas de sobreaviso a apresentação ao setor de Recursos Humanos do Município, de escala devidamente 
autorizada por parte do titular da Secretaria Municipal de Saúde, contendo a nominata do(s) servidor(es) com matricula funcional, cargo, horários e dias 
em que permaneceram em sobreaviso no mês, bem como justificativa fundamentada do pedido para tal necessidade, estando sujeita a fiscalização pela 
Controladoria Interna Municipal. 
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§1°. As horas de sobreaviso serão pagas na folha salarial do mês subsequente a sua realização, desde que encaminhadas até o vigésimo dia de cada 
mês ao Recursos Humanos através do Anexo II deste decreto, acompanhado obrigatoriamente da escala de sobreaviso do mês anterior, conforme 
Anexo I. 

§2°. As regras estabelecidas neste decreto aplicam-se aos plantões de sobreaviso realizados a partir de 1° de junho de 2021. 

Art. 10 Fica vedado o pagamento de sobreaviso aos servidores que exercem cargos de provimento em comissão. 

Art. 11 Ficam criados os formulários de Escala de Sobreaviso e de Autorização de Pagamento de Horas de Sobreaviso, conforme Anexos I e II 
respectivamente, deste Decreto. 

Art. 12 As disposições contidas neste decreto têm caráter transitório e devem vigorar enquanto durarem os efeitos da pandemia de COVID-19. 

Art. 13  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Palácio do Diamante, aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e um (26/05/2021). 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

Anexo I 
 

MODELO DE ESCALA DE SOBREAVISO 
Secretaria:___________________________________________________________________ 
Depto/Setor:__________________________________________________________________Mês: ________________________________   
Ano___________________________________ 
 
Justificativa dos Serviços Imprevistos e Essenciais 
_________________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________ 

 
 
___________
___________
___________
___________

________ 
Carimbo e 
Assinatura da 

chefia Imediata 
Em, _____/______/________.  

 
____________________________________________________ 
Carimbo e Assinatura Secretário  
Tibagi/Pr. _____/______/________. 
 
 

ANEXO II 
 
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE HORAS DE SOBREAVISO 
 
Secretaria:___________________________________________________________________ 
Setor:_______________________________________________________________________ 
Observado o disposto nos Decretos vigentes, informamos abaixo a relação dos  servidores nomeados como “autoridades de saúde” desta Secretaria 
que cumpriram escalas de  sobreaviso no período de ___/___/____ a ___/___/___  e AUTORIZAMOS o pagamento  no mês de 
________________/20_____ conforme segue: 
 

Dia Matrícula Nome 
Servidor 

Cargo Horário Telefone Contato 

    as  

    as  

      

    as  

    as  

      

A 
 
 
Matricula 

B 
 
 
NOME DO SERVIDOR 

C 
 
Quantidade de Horas de 
Sobreaviso conforme escala 

D 
 
Horas extras (presenciais) do 
período de Sobreaviso 

E 
Saldo de Horas 
sobreaviso a pagar 
(Resultado coluna C – 
D) 
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AUTORIZADO :_____/______/________. 
 
 
 
_______________________________________________ 
Carimbo e Assinatura Secretário/ SOLICITANTE 
 
 
 
 

 
PORTARIA N° 1.042/2021 

   

O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 
Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 
Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, matrícula 156663, CPF n

o
 

054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/05/2021 

28/05/2021 

São Paulo/SP – Transporte de paciente em tratamento de saúde AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL ............... R$ 800,00 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 25 de maio de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MUNICIPIO DE TIBAGI - ESTADO PARANÁ 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 05/2021 
 
 

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas parcial FEAS 
 - Incentivo Benefício Eventual I 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 1.487 de 

27/06/1996, alterada pela Lei nº. 1.540 de 05/08/1997,e CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 24 de maio de 2021, 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º - Aprovar aprovação da prestação de contas parcial FEAS - Incentivo Benefício Eventual referente ao segundo semestre do ano de 2019. 
 
 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Tibagi, 26 de maio de 2021 

 
Daniela Cristine Nowak 

Presidente 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 176/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 028/2021, conforme Parecer 

Jurídico n°357/2021, para formalizar contrato com a empresa LABINGÁ COMÉRCIO DE RTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, 

CNPJ04.886.103/0001-51, com base no inciso I, do art. 25, da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi,26de maio de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 177/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 029/2021, conforme Parecer 

Jurídico n°356/2021, para formalizar contrato com a empresa FANCAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 05.677.629/0001-56, com base no inciso I, do art. 25, 

da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, 26 de maio de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 241/2021 
 
 
SÚMULA: EXONERA APOSENTADO POR MOTIVO DE ÓBITO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
MAURICIO CHIZINI BARRETO, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) E SUAS ALTERAÇÕES 
LEGISLATIVAS 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – EXONERAR, por motivo de falecimento na data de 04/05/2021, O Sr. 
ANGELINO MARTINS DE CAMPOS, CPF nº 411.892.489-72 APOSENTADO pelo TIBAGIPREV decorrente de seu cargo efetivo de GARI, 
considerando a certidão de óbito do aposentado, nº 08837701552021400017156000371735, lavrada em 06/05/2021 no Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, do Município de Tibagi-PR. 

 
Art. 2º – A partir de 04/05/2021, data do óbito do aposentado, ficam encerrados todos os 

privilégios do mesmo sobre a folha de pagamento do TIBAGIPREV, tendo direito apenas às verbas rescisórias. 
 
 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde 04/05/2021. 
 
Tibagi, em 26 de Maio de 2021. 

 
 

________________________________________ 
MAURÍCIO CHIZINI BARRETO 

DIRETOR PRESIDENTE 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 242/2021 
 
 
SÚMULA: EXONERA PENSIONISTA POR MOTIVO DE COMPLETAR MAIORIDADE 
PREVIDENCIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
MAURÍCIO CHIZINI BARRETO, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) 
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RESOLVE: 
 
 

Art. 1º – EXONERAR, por motivo de completar a maioridade previdenciária, a pensionista, 
FLAVIA MARIA PRESTES CORDEIRO, dependente da servidora falecida JANE SILVIA MACHADO, que de acordo com a RG (Registro Geral) da 
pensionista completou no dia 25/05/2021, 21 anos de idade, com fundamento no artigo 11, inciso II, da Lei Municipal 1.757/2001, observada a 
alteração legislativa trazida pelo artigo 3º da Lei Municipal 2.638/2016. 

 
Art. 2º – A partir de 25/05/2021, ficam suspensos todos os privilégios do mesmo sobre a 

folha de pagamento do TIBAGIPREV, tendo direito apenas as verbas rescisórias depositadas na conta bancária da pensionista. 
 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
retroativos desde 25/05/2021. 

 
Tibagi, em 26 de Maio de 2021. 

 
 

________________________________________ 
MAURÍCIO CHIZINI BARRETO 

DIRETOR PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 243/2021 
 
 
SÚMULA: EXONERA PENSIONISTA POR MOTIVO DE COMPLETAR MAIORIDADE 
PREVIDENCIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
MAURÍCIO CHIZINI BARRETO, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – EXONERAR, por motivo de completar a maioridade previdenciária, o pensionista, 
ALAN PLUCINSKI ASSUMPÇÃO, dependente do servidor falecido JOVINO CASTURINO DE ASSUMPÇÃO que de acordo com a Certidão de 
Nascimento da pensionista completou no dia 18/05/2021, 21 anos de idade, com fundamento no artigo 11, inciso II, da Lei Municipal 1.757/2001, 
observada a alteração legislativa trazida pelo artigo 3º da Lei Municipal 2.638/2016. 

 
Art. 2º – A partir de 18/05/2021, ficam suspensos todos os privilégios do mesmo sobre a 

folha de pagamento do TIBAGIPREV, tendo direito apenas as verbas rescisórias depositadas na conta bancária da pensionista. 
 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
retroativos desde 18/05/2021. 

 
Tibagi, em 26 de Maio de 2021. 

 
 

________________________________________ 
MAURÍCIO CHIZINI BARRETO 

DIRETOR PRESIDENTE 
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